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RESOLUÇÃO N° 208/00- CEPE/UEMA

Anula as Resoluções de nos 174, 175, 176, 177,

178, 179, 180, 181, 182, 183, 185, 186, 187, 188

e 189/2.000 do Conselho de Ensino, Pesquisa e

Extensão — CEPE, da Universidade Estadual do

Maranhão.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, na qualidade de

Presidente do Conselho Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE, tendo em vista o prescrito no

Estatuto da UEMA, em seu Art. 58, inciso Vifi e, considerando:

- existência de Vício Processual que atinge a validade e a eficácia de ato

administrativo,

- o que decidiu este Conselho nesta data,

Resolve:

Art. 1°- Anular as Resoluções de nC 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181,

182, 183, 185, 186, 187, 188 e 189/2.000 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão —

CEPE, da Universidade Estadual do Maranhão.

Art. 2°- Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogada as disposições em

contrário.

de novembro de 2.000.


